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RESOLUÇÃO 27/2025 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, de  8 de agosto de 2025

Dispõe de renovação do pedido de autorização para que a Fundação

de Apoio ao Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia (FACTO) possa

atuar como Fundação de Apoio ao IFPB.

A presidente do Conselho Superior (CONSUPER) do Ins tituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba

(IFPB), no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 18 de outubro de 2022,

publicado no diário oficial de 19 de outubro de 2022 e pelo art. 10, § 1º da lei 11.892, de 29 de dezembro de 2008,

Resolve:

Art. 1º Aprovar a renovação do pedido de autorização para que a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da

Ciência e Tecnologia (FACTO) possa atuar na condição de Fundação de Apoio ao InsEtuto Federal da Paraíba, por

um período de 1 (um) ano. 

§ 1º O documento foi deliberado e aprovado na 47ª Reunião Extraordinária do Conselho Superior, realizada no dia

17 de junho de 2025, conforme o processo nº 23381.001243.2024-17.

§ 2º A renovação do pedido de autorização e os projetos correspondentes referem-se às ações executadas em

2024, uma vez que não houve projetos apoiados pela FACTO no ano de 2023.

Art. 2º RaEficação do relatório anual de gestão pelo órgão colegiado superior da InsEtuição apoiada mediante

autorização.

Art. 3º Revogar a Resolução 24/2025 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço e no Portal do IFPB.  

(assinado eletronicamente)

MARY ROBERTA MEIRA MARINHO

Presidente do Conselho Superior do IFPB
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